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Art.4º.  A  comissão  terá  prazo  de  até  180  dias  para  apresentar  o  seu  relatório  final,

prorrogável, justificadamente, por até 90 dias. 

Art.5º.  Notifiquem-se os membros da Comissão Permanente de Processo Administrativo

para darem início aos trabalhos no prazo legal,  bem como os demais  envolvidos para  tomarem

conhecimento da presente portaria e dos atos dela decorrentes. 

Art.6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Santana da Vargem (MG), 17 de dezembro de 2024.

JOSÉ ELIAS FIGUEIREDO

PREFEITO MUNICIPAL

PODER LEGISLATIVO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Homologo  o  processo  nº  50//2024  DISPENSA nº31/2024  cujo  objeto  consiste  na  aquisição  de

persiana para atender as necessidades da Câmara Municipal de Santana da Vargem , e ADJUDICO a

empresa  ADONAE  PEREIRA  SANTOS,  CNPJ  11.850.261/0001-17,  no  valor  R$1.360,00  (mil

trezentos e sessenta reais). 

Dotação orçamentária:

Fonte: 1.000.000- REC ORD

Ficha 06

4.4.90.52.00- Equipamentos e material permanente
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Base Legal: Art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021

Santana da Vargem, 17 de Dezembro de 2024

_________________________________

MARIA APARECIDA DE ARAÚJO REIS

Presidente de Câmara

 EXTRATO DE DISPENSA 

Extrato do Processo nº 50/2024- Dispensa 31/2024

Objeto:  Aquisição de persianas para as salas da Câmara Municipal de Santana da Vargem 

Contratado:  ADONAE PEREIRA SANTOS, CNPJ 11.850.261/0001-17

Valor: R$1.360,00 (mil trezentos e sessenta reais) 

Dotação orçamentária:

Fonte: 1.000.000- REC ORD

Ficha 06

4.4.90.52.00- Equipamentos e material permanente

Base Legal: Art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021

Santana da Vargem, 17  de Dezembro de 2024

_________________________________

MARIA APARECIDA DE ARAÚJO REIS

Presidente da Câmara 
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